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Data da 
Apresentação: 

02/04/2008 

 

Ementa: Veda a autorização, por qualquer órgão fiscalizador, de corte, no 
todo ou em parte, de matas renováveis que tenham substituído 
matas nativas, em percentuais excedentes aos da reserva legal.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 16/04/2008 
 


